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Prezados Condôminos 

          O Condomínio Residencial Canachuê, neste ato representado pela 

síndica DÉBORA FERREIRA PINTO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em virtude da decisão judicial, recebida na data de  

21/02/2024(quarta-feira), processo n° 1004943-97.2024.8.11.0041, 
comunica a todos os condôminos que a decisão suspendeu 
temporariamente os efeitos do reajuste da Taxa Condominial da 

Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 19/01/2024, que autorizou 
o aumento da taxa de condomínio de R$ 415,00(quatrocentos e quinze 

reais) para R$ 550,00(para quinhentos e cinquenta reais), conforme 
segue o seu teor abaixo:  

 
Processo n° 1004943-97.2024.8.11.0041  
 

 

Diante do exposto sob a orientação da assessoria jurídica, o 

CONDOMÍNIO informa que: As unidades autônomas que realizaram o 

pagamento da taxa de condomínio vencida em 10/02/2024 no valor de 

R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais), terão o valor da diferença de 

R$ 135,00(centro e trinta e cinco reais) compensada no próximo boleto 

de taxa de condomínio. As unidades autônomas que estão em atraso com 

pagamento da taxa de condomínio vencida em 10/02/2024 pagarão o 

valor originário de R$ 415,00(quatrocentos e quinze reais) e mais os 

encargos legais de mora autorizado por Lei. 



 
Esclarecemos ainda que caso a liminar seja alterada, o 

Condomínio estará legitimado a exigir a diferença da taxa para recompor 

o seu caixa. 

Por fim, avisamos que em razão da necessidade de realizar as 

compensações de forma manual no sistema bancário, em caráter 

excepcional, a taxa condominial do corrente mês terá o seu vencimento 

alterado de 10/03/2024 para o dia 15/03/2024. 

Mais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a 

Administração do Condomínio que está sempre disposta a sanar 

quaisquer dúvidas. 

• WhatsApp: 65 98417-5616 

• Telefone: 65 3626-2507 

• E-mail: adm.canachue@gmail.com 
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